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DESPACHODESPACHODESPACHODESPACHO    

    
Fornecimento e montagem de material desportivo 

para o Ginásio Municipal 
 

 

Considerando que a aposta no Desporto é uma das principais preocupações do 

Município de Vila de Rei, sendo visto como uma importante forma de promoção da saúde e 

bem estar. 

Considerando o crescente número de utilizadores do Ginásio nos últimos anos. 

Considerando o elevado desgaste dos equipamentos existentes no Ginásio Municipal, 

adquiridos há cerca de 10 anos, devido ao elevado número de utilizadores, mantendo-se o 

mesmo número de máquinas disponíveis. 

Considerando a necessidade urgente de reforçar o número de equipamentos 

existentes e valorizar o Ginásio com a aquisição de novos aparelhos. 

Torna-se necessário a contratação de uma empresa especializada na venda e 

montagem deste tipo de equipamentos. 

Dado que o valor estimado para o referido serviço de € 13.000,00, acrescido de IVA á 

taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.º1 do artigo 20º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 

propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo às seguintes firmas: 

- Maquinassport – Aparelhos de Desporto, S.A. 

- Topgim – Material Desportivo e de Lazer, Lda. 

- FitnessBoutique.pt 

- Fun e Fitness – Comércio de Artigos Desportivos, Unipessoal Lda. 

- Gimnica - Branco & Serra, Lda. 

Nos termos do nº 1 do Artigo 67º do C.C.P., ”(…) os procedimentos para a formação 

de contratos são designados por um júri, designado pelo órgão competente para a decisão de 
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contratar, composto, em numero ímpar, por um mínimo de três membros efectivos, um dos 

quais presidirá, e dois suplentes”. 

Desta forma, propõe-se, igualmente, que para este Ajuste Directo, o Júri seja 

constituído pelos seguintes membros: 

- Presidente:Presidente:Presidente:Presidente: Domingos Laranjeira Mendes (Chefe da Divisão Financeira, de 

Património e Ambiente – Gestor);    

- 1º Vogal Efectivo:1º Vogal Efectivo:1º Vogal Efectivo:1º Vogal Efectivo: Maria Manuela dos Santos Ramos Brito (Técnica Superior - 

Direito); 

- 2º Vogal Efectivo:2º Vogal Efectivo:2º Vogal Efectivo:2º Vogal Efectivo: Tiago Jorge Rodrigues Lopes (Técnico Superior); 

- 1º Vogal Suplente:1º Vogal Suplente:1º Vogal Suplente:1º Vogal Suplente: João Paulo Vicente Alves (Técnico Superior - Direito); 

-    2º Vogal Suplente: 2º Vogal Suplente: 2º Vogal Suplente: 2º Vogal Suplente: Carlos Miguel Laranjeira Luís (Técnico superior). 

 

Vila de Rei, 2 de junho de 2017  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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